
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATOLÉ DO ROCHA
ESTADO DA PARAÍBA

ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Receber e distribuir correspondências, documentos, pequenos
volumes ou encomendas, assinando ou solicitando protocolos para comprovar a execução dos serviços;
receber  e  transmitir  recados,  registrando  as  informações  recebidas  para  possibilitar  comunicações
posteriores  aos  interessados;  executar  serviços  de  rua  em  geral,  efetuando  pequenas  compras,
pagamentos de contas, entrega e recebimento de documentos, volumes, encomendas e outros em locais
pré-determinados; prestar informações simples a visitantes, indicando-lhes a localização de setores ou
pessoas procuradas; auxiliar nos serviços de copa, portaria, recepção, telefonia, limpeza, arrumação e
reprodução  de  cópias,  quando  solicitados;  auxiliar  em  serviços  simples  de  escritório,  separando
documentos,  providenciando  cópias  e  realizando  outras  pequenas  tarefas  sob  orientação;  executar
serviços  bancários  simples,  tais  como  depósitos,  saldos,  pagamentos  e  outros  solicitados  pelos
funcionários; atender à comunidade, fazendo ligações telefônicas locais e  interurbanas, em posto de
serviço telefônico.

GARI:  Varrer  ruas,  praças,  parques  e  jardins  municipais,  utilizando  vassouras,  ancinhos  e  outros
instrumentos similares para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; recolher os
montes de lixos, acondicionando-os em sacos plásticos,  latões, cestos, carrinhos de tração manual e
outros  depósitos  adequados,  para  posterior  coleta  e  transporte;  percorrer  os  logradouros,  seguindo
roteiros pré-estabelecidos, para coletar lixo; despejar o lixo amontoado ou acondicionado em latões e
sacos plásticos, em caminhões especiais da Prefeitura, possibilitando assim seu transporte aos locais
apropriados; esvaziar as lixeiras distribuídas pelas vias públicas; raspar meio-fios,
limpar ralos e saídas de esgotos; executar outras atividades afins.

OPERADOR  DE  MAQUINAS  PESADAS:  Operar  retro-escavadeira,  trator  agrícola  e  patrola;
executar trabalhos de terraplanagem, escavações, movimentação de terras e preparação de terrenos para
fins  específicos;  operar  máquina  moto-niveladora,  acionando  os  comandos  de  marcha,  direção,  pá
mecânica e escarificador, para nivelar terrenos apropriados a construção de edifícios, estradas e outras
obras; operar máquinas para execução de limpeza de ruas e desobstrução de estradas; operar máquinas
misturadoras de areia, pedra britada e água, manipulando os comandos, regulando a rotação e tambor de
mistura;  executar  serviços  de perfuração de  rochas,  concretos  e  solos  diversos,  operando máquinas
perfuratriz; zelar pela manutenção e conservação das máquinas e equipamentos utilizados; atender às
normas de segurança e higiene do trabalho; executar outras atividades correlatas.

OPERADOR  DE  PÁ  CARREGADEIRA:  Executar  trabalhos  de  terraplenagem,  nivelamento,
abaulamento, abrir valetas e cortar taludes; operar com rolos compressores, reboque e serviços agrícolas
com tratores;  proceder  ao  transporte  de  aterros;  executar  serviços  de pavimentação;  providenciar  o
abastecimento de combustível,  água e lubrificantes na máquina sob sua responsabilidade; zelar  pela
conservação  e  limpeza  da  máquina  sob  sua  responsabilidade;  comunicar  ao  superior  hierárquico
qualquer anomalia no funcionamento da máquina; efetuar serviços de coleta, distribuição de materiais,
limpeza  de  areia  e  roçação;  executar  serviços  em  qualquer  área  do  município,  de  acordo  com as
solicitações;  comunicar  ao  responsável  a  necessidade  de  reparos  ou  substituição  de  materiais  e
equipamentos de trabalho;  velar pela  guarda,  conservação e economia dos materiais  a si confiados,
recolhendo-os  e  armazenando-os  adequadamente  ao  final  de  cada  expediente;  guardar  sigilo  das
atividades  inerentes  as  atribuições  do  cargo,  levando  ao  conhecimento  do  superior  hierárquico
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular
andamento  do  serviço  público;  apresentação  de  relatórios  semestrais  das  atividades  para  análise;
executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. Executar
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outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelos superiores hierárquicos.

OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS: Compreende as atribuições que se destinam a operar trator
de  pneus em serviços  realizados  pelo Município,  que exijam sua  utilização,  respeitando as  normas
técnicas  e  os  regulamentos  do  serviço,  assim  como  inspecionar  as  condições  operacionais  dos
equipamentos; zelar pela manutenção da máquina; planejar o trabalho e realizar manutenção do trator de
pneus; executar outras atribuições afins. 

PEDREIRO:  Analisar  e  discutir  com  o  superior  detalhes  e  instruções  técnicas  do  projeto  a  ser
executado; Orientar e acompanhar a execução do cronograma; Interpretar projetos, relatórios, registros
da construção e ordens de serviço; Participar da instalação do canteiro de obras, definindo locais físicos
conforme projeto, compor equipes, distribuir tarefas e acompanhar a realização das mesmas; Controlar
estoques de materiais, bem como resíduos e desperdícios equipamentos e instrumentos necessários à
realização  do trabalho;  Monitorar  padrões  de  qualidade  da  construção,  verificar  especificações  dos
materiais  utilizados  no canteiro  de obras bem como as  condições  de armazenagem;  Acompanhar  a
realização  do  trabalho,  solucionando  problemas,  redistribuindo  tarefas,  remanejando  pessoal,
controlando qualidade e quantidade do trabalho realizado; Solicitar requisições de materiais necessários
à  execução  dos  serviços;  Auxiliar  na  elaboração  de  manuais,  relatórios  e  cronogramas  durante  a
execução da obra; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Zelar pela manutenção,
limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, equipamentos e de seu local de
trabalho, observando normas de segurança do trabalho; Executar tarefas pertinentes à área de atuação,
utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as
exigências para o exercício da função. 

SEPULTADOR: Atividades de conservação, de limpeza dos cemitérios municipais, abertura de covas
e  execução  de  sepultamento.  ATRIBUIÇÕES  TÍPICAS:  Abrir  covas  e  sepulturas;  Efetuar
sepultamentos;  Desenterrar  restos  humanos;  Exumar  cadáveres,  sob  supervisão  de  autoridade
competente; Limpar sepulturas, jazigos, depósitos de ossos e capelas; Executar pequenos serviços de
obras e cuidar da conservação dos cemitérios e capelas; Comunicar à Chefia imediata as ocorrências e
anormalidades verificadas no desempenho de suas atribuições; Cuidar do material do trabalho e zelar
por sua conservação; Executar quaisquer outros serviços semelhantes, pertinentes ao cargo funcional. 

VIGILANTE: Percorrer a área sob sua responsabilidade, atentamente para eventuais anormalidades nas
rotinas de serviço e ambientais; vigiar a entrada e saída das pessoas, ou bens da entidade; tomar as
medidas  necessárias  para  evitar  danos,  baseando-se  nas  circunstâncias  observadas  e  valendo-se  da
autoridade que lhe foi outorgada; prestar informações que possibilitam a punição dos infratores e volta à
normalidade; redigir ocorrências das anormalidades ocorridas; escoltar e proteger pessoas encarregadas
de transportar dinheiro e valores;  escoltar e proteger  autoridades; executar  outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

AGENTE  ADMINISTRATIVO:  Executar,  sob  supervisão,  serviços  auxiliares  nas  áreas  de
administração, finanças, saúde, educação e outras; Atender os usuários do serviço público, fornecendo e
recebendo  informações;  Elaborar  documentos  variados;  Preparar  relatórios  e  planilhas;  Executar
serviços  de  digitação;  Redigir  expedientes  administrativos;  Realizar  e  conferir  cálculos;  Efetuar  o
recebimento,  conferência,  armazenagem  e  conservação  de  materiais  e  outros  suprimentos;  Manter
atualizados os registros de estoques; Auxiliar  em serviços de arquivo; Fazer levantamentos de bens
patrimoniais;  Acompanhar  a  execução  de  programas,  ações  e  projetos  da  secretaria  que  estiver
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vinculado;  Operar  com  terminais  eletrônicos  e  equipamentos  de  informática;  Operar  sistemas  nas
diversas áreas; Executar outras tarefas afins.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  Realiza mapeamento de sua área; cadastra as famílias e
atualiza permanentemente esse cadastro; identifica indivíduos e famílias expostos a situações de risco;
identifica  área  de  risco;  orienta  as  famílias  para  utilização  adequada  dos  serviços  de  saúde,
encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário;
realiza ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básicas;
realiza  por  meio  da  visita  domiciliar,  acompanhamento  mensal  de  todas  as  famílias  sob  sua
responsabilidade;  está  sempre  bem informado,  e  informar  aos  demais  membros  da  equipe,  sobre a
situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; desenvolve ações
de  educação  e  vigilância  à  saúde,  com ênfase  na  promoção  da  saúde e  na  prevenção  de  doenças;
promove a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e
melhoria do meio ambiente, entre outras; traduz para a ESF a dinâmica social da comunidade,  suas
necessidades, potencialidades e limites; Identifica parceiros e recursos existentes na comunidade que
possa ser potencializados pela equipe. 

AGENTE  DE  ENDEMIAS:  Executar  ações  de  campo  para  pesquisa  entomológica  (insetos),
malacológica  (moluscos)  ou  coleta  de  reservatórios  de  doenças,  e  ações  de  controle  de  doenças
utilizando as medidas de controle químico, biológico, manejo ambiental ou ações de manejo integrado
de  vetores;  implementar  ações  de  campo  em  projetos  que  visem  avaliar  novas  metodologias  de
intervenção para prevenção e  controle  de doenças;  realizar  cadastramento  e  atualização da base de
imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção, intervenção e controle de doenças,
com atualização dos mapas de reconhecimento geográfico.

AUXILIAR  DE  DESENVOLVIMENTO  INFANTIL:  Executar,  sob  supervisão,  serviços  de
atendimento aos alunos em suas necessidades  especiais  diárias,  cuidando da alimentação,  higiene e
recreação  e  executando  outras  tarefas  correlatas  determinadas  pelo  superior  imediato;  Executar
atividades de apoio ao Professor, realizando tarefas de higienização dos alunos e acompanhamento das
mesmas no repouso e na alimentação;  Realizar  tarefas  relacionadas  à higiene,  alimentação e outras
visando auxiliar o professor numa perspectiva de garantia do bem estar e crescimento sadio da criança;
Zelar pela limpeza e organização dos ambientes frequentados pela criança no ambiente escolar; Ajudar
os alunos a se locomover pelas dependências da escola; Participar, quando necessário, dos momentos de
planejamento  com  o  pedagogo;  Participar  dos  momentos  de  avaliação  e  formação  continuada;
Desempenhar  suas  funções  em parceria  com o(a)  professor(a)  e  outras  funções  afins,  discutidas  e
indicadas  no  coletivo  da  Unidade  Escolar  para  a  sua  melhor  organização;  Desempenhar  outras
atribuições correlatas à sua área de competência. 

DIGITADOR: Executar  tarefas  e atividades  relativas  à digitação de documentos  e textos  diversos,
assim como a organização e arquivamento dos mesmos, procedendo de acordo com normas específicas
para assegurar e facilitar  o fluxo de trabalhos administrativos  das unidades ao qual prestar serviço;
Prestar  orientação  e  efetuar  treinamento  de  novos  digitadores,  sempre  que  necessário;  Operar
equipamentos (máquinas digitadoras ou similares), para transcrição de dados, através de digitação, de
acordo  com documentos  de  entrada,  instruções  de  “lay-outs”  dos  relatórios  de  saída   e  utilizando
programas desenvolvidos; Selecionar programas de digitação para execução dos trabalhos de transcrição
de dados, buscando maior agilidade e eficiência; Controlar a gravação de arquivos de dados transcritos,
por medida de segurança; Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu
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superior.

ELETRICISTA:  Estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas esquemas, especificações e
informações, para estabelecer o roteiro das tarefas e a escolha do material necessário; colocar e fixar
quadros de distribuição, caixas de fusíveis e disjuntores, tomadas e interruptores, utilizando ferramentas
para estruturar a parte geral da instalação elétrica; executar o corte, a dobra e a instalação de eletrodutos
puxadores e a instalação dos cabos elétricos, utilizando puxadores de aço, grampos e dispositivos de
fixação, para dar prosseguimento à montagem; ligar os fios à fonte fornecedora de energia, utilizando
alicates, chaves apropriadas, conectares e material isolante, para completar a tarefa de instalação; testar
a  instalação,  fazendo-a  funcionar,  para  comprovar  a  exatidão  do  trabalho  executado;  substituir  ou
reparar fios ou unidades danificadas utilizando ferramentas manuais e materiais isolantes para devolver
à  instalação  elétrica  condições  normais  de funcionamento;  executar  trabalhos  inerentes  a  toda rede
elétrica;  zelar  pela  conservação  e  guarda  das  ferramentas,  instrumentos  máquinas  e  equipamentos
utilizados; velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-
os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços
executados; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do
superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa
interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades
para análise; executar outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior
hierárquico. 

FISCAL DE OBRAS: A prática do fiscal de obras exige que ele tenha um bom conhecimento técnico
das normas técnicas de execução e projeto, bem como da legislação aplicável às obras e da legislação do
sistema  Confea-Crea.  Além  disso,  o  fiscal  precisa  ser  capacitado  em  relações  humanas  para  não
complicar desnecessariamente as relações entre construtores e contratantes”. Ter conhecimento das leis
trabalhistas,  previdenciárias  e  de  licitações,  por  exemplo,  além  de  familiaridade  com  a  legislação
ambiental, também é fundamental para a execução de qualquer obra. Ademais, a fiscalização da obra
implica o conhecimento prévio e completo do projeto a ser executado por parte do fiscal, já que é por
meio dele que o profissional sabe o que deve verificar.

FISCAL  DE  TRIBUTOS:  Fiscalizar  tributos;  Realizar  Levantamentos  fiscais  e  contábeis  de
contribuintes pessoas físicas e jurídicas, Realizar estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e
cobrança de tributos municipais; Lavrar notificações, autos de infração e outros termos pertinentes .

RECEPCIONISTA:  Responsável  pelo  atendimento  ao  público,  seja  recebendo  a  pessoa
presencialmente na recepção de um estabelecimento ou pelo telefone e e-mail. O recepcionista realiza
agendamentos,  fornece informações e orienta a circulação de pessoas e visitantes. Além de atuar na
recepção, atender e filtrar ligações telefônicas, anotar recados e receber visitantes, é responsabilidade de
um recepcionista  atividades  como o gerenciamento  de compra de materiais  de escritório  e  higiene,
envio, recebimento e controle de correspondências, direcionamento de ligações, gerenciar a agenda da
diretoria,  marcar  reuniões,  arquivar  documentos,  responder  perguntas  sobre  a  empresa  e  esclarecer
dúvidas, controlar as chaves e acessos e registrar todas as informações.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Assistir ao Enfermeiro no planejamento e realização das atividades
de  assistência  de  enfermagem,  adotando  procedimentos  para  a  prevenção  e  controle  das  doenças
transmissíveis e de doenças epidemiológicas. Assistir ao enfermeiro: no planejamento, programação,
orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; Prestar cuidados de enfermagem a
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pacientes que estejam sob seus cuidados; Fazer a prevenção e o controle das doenças transmissíveis em
geral,  em  programas  de  prevenção  à  doenças  epidemiológicas;  Realizar  a  prevenção  e  controle
sistemáticos de infecção hospitalar e de danos físicos que possam ser causados aos pacientes durante a
assistência  de saúde;  Executar  atividades  de prevenção e controle  das doenças;  aplicar  métodos de
limpeza,  desinfecção  e/ou  esterilização  de  instrumentos  e  superfícies;  Conhecer  e  manipular  os
utensílios  utilizados  nos  procedimentos  hospitalares  e  ambulatoriais;  Conhecer  a  organização  dos
estabelecimentos  de  saúde  e  as  estratégias  de  funcionamento  do  SUS;  Realizar  outros  serviços  de
enfermagem  compatíveis  com  sua  qualificação,  sob  a  supervisão  de  enfermeiro,  nas  unidades
assistenciais  do  Município,  em  todos  os  níveis  de  atenção  à  saúde;  Realizar  outras  atribuições
compatíveis com sua qualificação profissional.

· TECNICO EM RADIOLOGIA: Realizar exames de Raio X convencional e contrastado em clientes
referendados pelos profissionais das unidades básicas e hospitalar de saúde; fazer a revelação do Raios
X; orientar o preparo do exame, a realização e proteção; proceder à conservação e à manutenção do
equipamento de Raio X; coordenar e orientar pessoas sob sua responsabilidade; executar outras tarefas
correlatas e afins.

ASSISTENTE SOCIAL - CRAS: São atribuições do CRAS, fornecer informações sobre o território
para;  Elaborar  o  Plano  Municipal  de  Assistência  Social;  Planejar,  monitorar  e  avaliar  os  serviços
ofertados  no  CRAS;  Alimentar  os  Sistemas  de  Informação  do  SUAS;  Subsidiar  os  processos  de
formação e qualificação da equipe de referência; Ofertar o PAIF e outros serviços socioassistenciais da
Proteção Social Básica; e Controlar a gestão territorial da rede socioassistencial.

ENFERMEIRO:  Prepara os pacientes para o atendimento médico, cuida pessoalmente de pacientes
que estejam em nível  crítico  de saúde,  como os internados em Unidades  Intensivas  de Tratamento
(UTT) realiza procedimentos nos pacientes (sondagem vesical, inserção de cateter central de inserção
periférica, sondagem orogástrica), avaliam feridas e escolhe o tipo de curativo a ser utilizado: realizar
diagnósticos de enfermagem e prescrições de enfermagem, prestação de assistência durante o parto.

ENFERMEIRO PLANTONISTA: Supervisionar a assistência de enfermagem, prestar atendimento a
urgências emergências de forma coordenada, garantindo o tratamento individualizado e a segurança de
cada  paciente.  Avaliar  e  acompanhar  a  assistência  prestada  por  técnicos  de  enfermagem  sob  sua
responsabilidade  conforme  exercício  legal  da  profissão.  Realizar  a  SAE  visando  garantir  uma
assistência com segurança e qualidade para a rápida recuperação do paciente promovendo a redução do
tempo de internação. 

FISIOTERAPEUTA:  Realizar  testes  musculares,  funcionais,  de amplitude  articular,  de verificação
cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o
nível  de  capacidade  funcional  dos  órgãos  afetados;  Planejar  e  executar  tratamento  de  afecções
reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, raquimedulares, poliomielite, de
paralisias  cerebrais,  motoras,  neurógenas  e  de  nervos  periféricos,  miopatias  e  outros;  Atender  a
amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação
ativa e independente dos mesmos; Ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos
dos  pés,  as  afecções  dos  aparelhos  respiratório  e  cardiovascular,  orientando-os  e  treinando-os  em
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exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a expansão
respiratória e a circulação sanguínea; Proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com
pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga
ou a liberação da agressividade e de estimular a sociabilidade; Efetuar aplicação de ondas curtas, ultra-
som e infravermelho nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor; Aplicar
massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e movimentação com aparelhos adequados ou
com as  mãos;  Elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação;  Participar das atividades administrativas,  de controle e de apoio
referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Realizar outras atribuições
compatíveis com sua especialização profissional.

FONOAUDIÓLOGO: Avaliar as dificuldades dos alunos, realizando exames fonéticos, da linguagem,
audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico;
-  Emitir  parecer  quanto  ao  aperfeiçoamento  ou  à  possibilidade  de  reabilitação  fonoaudiológica,
elaborando relatórios para complementar o diagnóstico; - Programar e desenvolver o treinamento de
voz, fala e comunicação, para reeducar e/ou reabilitar o aluno e o professor; - Planejar e aplicar novas
técnicas de recuperação da acuidade e discriminação auditiva e da expressão oral; - Avaliar o aluno no
decorrer  do tratamento,  observando a evolução do processo e  promovendo os ajustes  necessários  à
terapia adotada; - Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem
em suas  formas  de  expressão  e  audição,  emitindo  parecer  de  sua  especialidade  para  estabelecer  o
diagnóstico e o tratamento;  - Zelar pelo funcionamento,  preservação e guarda da aparelhagem e do
instrumental  utilizados,  observando  seu  correto  emprego  e  objetivando  sua  manutenção  e  perfeito
funcionamento; - Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas,
fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação; - Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio
referentes à sua área de atuação; - Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; - Participar de grupos de
trabalho  e/ou  reuniões  com  outras  entidades  públicas  e  particulares,  realizando  estudos,  emitindo
pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  e  problemas  identificados,  opinando,  oferecendo
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes,
planos e programas de trabalho; - Executar outras atribuições afins.

MEDICO PLANTONISTA: Realiza atendimento de urgência e emergência para adultos e pediátricos.
Atende  com  prioridade  os  pacientes  de  urgência  e  emergência  identificados  de  acordo  com  a
classificação  definida  pelo  enfermeiro  classificador  de  risco.  Realiza  consultas,  exames  clínicos,
prescreve medicamentos e orienta os pacientes.

MÉDICO INTERVENCIONISTA – SAMU: Coordena as ações da equipe da central de regulação e
da  equipe  no  Atendimento  Pré-Hospitalar  Móvel;  Atua  na  Central  como  Médico  Regulador  e  nas
Unidades Móveis como Médico intervencionista,  obedecendo à escala  de serviço predeterminada:  -
como Médico Regulador atua na Central de Regulação, por via telefônica, analisando o caso para o qual
foi solicitado atendimento, avaliando a necessidade de envio de uma Unidade Móvel; - como Médico
Intervencionista atua na Base e na Unidade Móvel e se desloca para efetuar o atendimento médico ao
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usuário, após a regulação; comparece, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme
escala de serviço predeterminada e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto (a substituição
do plantão deverá se fazer na base e em caso de um atendimento prolongado, que exija permanência por
mais de uma hora além da escala, o Médico Intervencionista poderá solicitar a substituição no local do
atendimento  e  as  eventuais  trocas  de plantão  da escala  de  serviço  deverão  ser  realizadas  mediante
preenchimento  e  assinatura  de  um formulário  próprio,  por  ambas  as  partes,  e  entregue  ao  Diretor
Técnico ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; - no caso de não haver troca
oficial  de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do membro do corpo clínico que
estava  escalado  originalmente);  cumprir  com  pontualidade  seus  horários  de  chegada  aos  plantões
determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; tratar com respeito e coleguismo os
outros Médicos, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem e Motoristas, liderando a equipe que lhe for
delegada com ordem e profissionalismo; utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações,  veículos,
aparelhos  e  instrumentos  colocados  para  o  exercício  de  sua  profissão,  ajudando  na  preservação  do
patrimônio  e  servindo  como  exemplo  aos  demais  funcionários,  sendo  responsável  pelo  mau  uso;
manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada e congressos da área, assim como
dominar  o  conhecimento  necessário  para  o  uso  adequado  dos  equipamentos  da  Unidade  Móvel;
obedecer à Lei do Exercício Profissional, Resoluções do Conselho Federal de Medicina, do Conselho
Regional  de  Medicina  e  ou  Código  de  Ética  Médica;  acatar  e  respeitar  as  rotinas  estabelecidas;
participar  das  reuniões  convocadas  pela  direção;  participar  das  comissões  de  estudo  e  de  trabalho
quando requisitado pela direção técnica; ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los,
dilapidá-los  ou  conspirar  contra  os  mesmos;  acatar  as  deliberações  da  direção  técnica;  conhecer
equipamentos e realizar manobras de extração manual de vítimas; realizar check-list diário no início de
seu turno de trabalho, deixando a unidade móvel em relação a equipamentos e medicações em perfeito
estado de utilização assim como preservando o asseio e limpeza da unidade, devendo relatar qualquer
ocorrência  imediatamente  à  chefia  imediata;  participar  da  formação  inicial  e  de,  no  mínimo,80%
(oitenta por cento) dos cursos de educação continuada oferecidos; o não-cumprimento acarretará em
sanções sujeitas ao desligamento do profissional.

MÉDICO ESF: Presta assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnóstica e trata doenças do corpo
humano; compromete-se com a pessoa inserida em seu contexto biopsicossocial, desenvolvendo ações
enquanto indivíduos ainda estão saudáveis; realiza consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita;
executa as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adultos
e  idoso;  realiza  consultas  e  procedimentos  na  unidade  e  quando  necessário  a  domicílio;  realiza
atividades clinicas correspondente às áreas prioritárias na intervenção na atenção básica definidas na
NOAS; avalia a atuação clinica à prática da saúde coletiva; fomenta criação de grupos de patologias
específicas, realiza pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminha aos serviços de
maior  complexidade  do tratamento  na USF,  por meio  do sistema de referência  e  contra-referência;
realiza pequenas cirurgias  ambulatoriais;  indica internação hospitalar;  solicita  exames;  atesta óbitos;
valoriza a relação médico-paciente e médico-família; presta assistência integral ao indivíduo sob sua
responsabilidade; visa e aborda aspectos preventivos e de educação sanitária; promove qualidade de
vida e contribui para que o meio ambiente seja mais saudável; discuti de forma permanente junto a
equipe de trabalho e comunidade o conceito de cidadania, enfatizando os direitos a saúde e as bases
legais que legitimam; participa do processo de programação, planejamento e avaliação das ações e da
organização do processo de trabalho das Unidades de Saúde da Família e da Secretaria Municipal de
Saúde; coordena programas de áreas específicas; promove e participa de ações intersetoriais com outras
secretaria do poder público, sociedade civil e outras equipes de saúde; representa a Unidade de Saúde
em reuniões, palestras e outras atividades quando solicitadas pelo coordenador ou gestor; executa outras
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tarefas correlatas.

NUTRICIONISTA: Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos,
bem  como  compor  cardápios  especiais  visando  suprir  as  deficiências  diagnosticadas;  -  Elaborar
programas  de  alimentação  básica  para  os  estudantes  da  rede  escolar  municipal;  -  Acompanhar  a
observância dos cardápios e dietas estabelecidas,  para analisar sua eficiência;  54 - Supervisionar os
serviços de alimentação, visitando sistematicamente as unidades escolares, para acompanhamento dos
programas e cumprimento das normas estabelecidas; - Acompanhar e orientar o trabalho de educação
alimentar realizado pelos professores da rede municipal de ensino e das creches; - Elaborar cardápios
balanceados  e  adaptados  aos  recursos  disponíveis  para  os  programas  desenvolvidos  pela  fundação
municipal de educação; - Participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e
copas,  aplicando  princípios  concernentes  a  aspectos  funcionais  e  estéticos,  visando  racionalizar  a
utilização dessas dependências; - Elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios,
calculando e determinando as quantidades necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem como
estimando os respectivos custos; - Pesquisar o mercado fornecedor, seguindo critério custo qualidade; -
Emitir  parecer  nas  licitações  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  utensílios  e  equipamentos
necessários para a realização dos programas; - Orientar a compra, estocagem, preparação e distribuição
de  gêneros  alimentícios;  -  Levantar  os  problemas  concernentes  à  manutenção  de  equipamentos,
aceitabilidade dos produtos e outros, a fim de estudar e propor soluções para resolvê-los; - Elaborar
pareceres,  informes técnicos  e  relatórios,  realizando pesquisas,  entrevistas,  observações  e sugerindo
medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; -
Participar das atividades administrativas,  de controle e de apoio, referentes à sua área de atuação; -
Participar  das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar,  realizando
treinamento em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir com o desenvolvimento
qualitativo  dos  recursos  humanos  em sua  área  de  atuação;  -  Participar  de  grupos de  trabalho  e/ou
reuniões  da  FME  e  de  outras  entidades,  públicas  e  particulares,  procedendo  a  estudos,  emitindo
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas; identificando, opinando, oferecendo
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes,
planos e programas de trabalho; - Executar outras atribuições afins.

ODONTÓLOGO CEO:  Realiza  atendimentos  no  Centro  de  Especialidades  Odontológicas  (CEO),
encaminhasse para o odontólogo do CEO quando o caso é de maior complexidade, como tratamento de
canal, de gengiva, cirurgias, extrações de siso, próteses e atendimento para portadores de necessidades
especiais. 

ODONTÓLOGO - ESF: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o
planejamento  e  a  programação  em  saúde  bucal;  Realizar  a  atenção  em  saúde  bucal  (promoção  e
proteção  da  saúde,  prevenção  de  agravos,  diagnóstico,  tratamento,  acompanhamento,  reabilitação  e
manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de
acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; Realizar os procedimentos clínicos da atenção
básica  em  saúde  bucal,  incluindo  atendimento  das  urgências,  pequenas  cirurgias  ambulatoriais  e
procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias elementares; Realizar
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Coordenar e participar de ações coletivas
voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver
atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar
ações de saúde de forma multidisciplinar; Realizar supervisão técnica do técnico em saúde bucal (TSB)
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e auxiliar em saúde bucal (ASB); Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado
funcionamento da UBS: Realizar c/ou supervisionar o Técnico de Saúde Bucal na execução de tomadas
radiográficas  odontológicas;  Realizar  coordenação  da  Unidade  de  Saúde;  Realizas  funções  de
assessoria, apoio e gestão. Executar outras tarefas afins. 

PSICÓLOGO: Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual,
social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia; - Estudar
métodos  de  treinamento,  ensino  e  avaliação,  baseando-se  no  conhecimento  dos  processos  de
aprendizagem, para auxiliar  na elaboração de procedimentos educacionais  diferenciados,  capazes de
atender às necessidades de cada sujeito; - Analisar e elaborar métodos experimentais de observação,
para recomendar programas e técnicas adequadas às diferentes necessidades e interesses do aluno e da
comunidade  escolar;  -  Participar  de  programas  de  orientação  profissional  evocacional,  a  fim  de
contribuir para a inserção do indivíduo no mercado de trabalho; - Diagnosticar a existência de possíveis
problemas  na  área  do  ensino,  aplicando  e  interpretando  testes  e  outros  reativos  psicológicos,  para
aconselhar o tratamento adequado; - Prestar orientação aos professores e equipe técnico-pedagógica da
rede  municipal  de ensino,  auxiliando  na solução de  problemas de  ordem psicológica  surgidos  com
alunos  e/ou  equipe  da  unidade  escolar;  -  Participar  de  equipes  multiprofissionais  relacionadas  ao
processo  de  construção  do  conhecimento;  -  Elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,
realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo  observações  e  sugerindo  medidas  para  implantação,
desenvolvimento  ou  aperfeiçoamento  de  atividades  em  sua  área  de  atuação;  58  –  Participar  das
atividades administrativas,  de controle  e de apoio referentes  à sua área de atuação;  -  Participar  das
atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou
ministrando  aulas  e  palestras,  a  fim de  contribuir  para  o  desenvolvimento  qualitativo  dos  recursos
humanos em sua área de atuação; - Participar de grupos de trabalhos e/ou reuniões com unidades da
FME e outras  entidades,  públicas e particulares,  realizando estudos,  emitindo pareceres ou fazendo
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e
discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes,  planos e programas de
trabalho; - Executar outras atribuições afins. 

SUPERVISOR ESCOLAR:  Coordenar  o processo de construção coletiva  e  execução da Proposta
Pedagógica,  dos  Planos  de  Estudo  e  dos  Regimentos  Escolares;  investigar,  diagnosticar,  planejar,
implementar e avaliar o currículo em integração com outros profissionais da Educação e integrantes da
Comunidade; supervisionar o cumprimento dos dias letivos e horas/aula estabelecidos legalmente; velar
o cumprimento do plano de trabalho dos docentes nos estabelecimentos de ensino; assegurar processo
de  avaliação  da  aprendizagem  escolar  e  a  recuperação  dos  alunos  com  menor  rendimento,  em
colaboração com todos os segmentos da Comunidade Escolar, objetivando a definição de prioridades e a
melhoria  da  qualidade  de  ensino;  promover  atividades  de  estudo  e  pesquisa  na  área  educacional,
estimulando o espírito de investigação e a criatividade dos profissionais da educação; emitir parecer
concernente à Supervisão Escolar; acompanhar estágios no campo de Supervisão Escolar; planejar e
coordenar  atividades  de  atualização  no  campo  educacional;  propiciar  condições  para  a  formação
permanente dos educadores em serviço; promover ações que objetivem a articulação dos educadores
com as famílias e a comunidade, criando processos de integração com a escola; assessorar os sistemas
educacionais e instituições públicas e privadas nos aspectos concernentes à ação pedagógica.

TERAPEUTA OCUPACIONAL: Atuar em equipe multi-profissional; atuar em projetos terapêuticos;
avaliar,  reavaliar  e  promover  alta  terapêutica  ocupacional;  elaborar  diagnósticos,  tratamento  e
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prognóstico terapêutico ocupacional; desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão em
serviço;  emitir  laudos,  atestados  e  relatórios  terapêuticos  ocupacionais;  prescrever  e  analisar
órtese/prótese;  avaliar  e  executar  atividades  a  serem  desenvolvidas  na  instituição  por  residentes,
estagiários ou voluntários; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e
demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal, quando
solicitado; velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-
os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços
executados; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do
superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa
interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades
para  análise;  outras  funções  afins  e  correlatas  ao  cargo  que  lhes  forem  solicitadas  pelo  superior
hierárquico.

PROFESSOR  DE  CIENCIAS:  Planejar  e  ministrar  aulas  em  turmas  do  Ensino  Fundamental,  e
Educação de Jovens e Adultos; participar da elaboração e seleção do material didático em sala de aula;
acompanhar  e  orienta  o  trabalho  de  estagiários;  participar  da  elaboração,  execução  e  avaliação  da
proposta administrativo-pedagógica da escola; participar com todos os setores da escola, com vista a
garantir  a  unidade  da  proposta  pedagógica  nos  aspectos  administrativos-pedagógicos;  participar  da
elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino; participar da elaboração e
avaliação  de  propostas  curriculares;  coordenar  as  atividades  de  bibliotecas  escolares;  coordenar  e
supervisiona  as  atividades  de  suportes  tecnológicos;  planejar,  executar  e  avaliar  atividades  de
capacitação pessoal da área de educação; normatizar vivências curriculares e vida escolar do aluno e
zela  pelo  cumprimento  da  legislação  escolar  e  educacional;  produzir  textos  pedagógicos;  articular
atividades  interescolares;  participar  da promoção e coordenação de reuniões,  encontros,  seminários,
cursos e outros eventos da área educacional e correlata; emitir parecer técnico; participar de estudos e
pesquisas da sua área de atuação; analisar dados referentes à recuperação, aprovação e reprovação de
alunos; elaborar, executar e avaliar o cumprimento de instruções e orientações e resoluções normativas;
supervisionar a utilização de equipamentos de laboratório e salas ambientes; participar da elaboração,
acompanhamento  e  avaliação  de  planos,  projetos,  propostas,  programas  e  políticas  educacionais;
participar  da  preparação  e  realização  dos  jogos  e  torneios  esportivos;  executar  outras  atividades
correlatas;  lecionar  em  turmas  específicas  ou  em  regência  itinerante,  a  alunos  portadores  de
necessidades  educativas  especiais,  nas  áreas  visual,  mental,  auditiva  e  de  condutas  típicas,
independentemente da série e tipo de ensino, desde que possua a especialização exigida para tal.

PROFESSOR  (A)  DE  EDUCAÇÃO  FÍSICA: Planejar  e  ministrar  aulas  em  turmas  do  Ensino
Fundamental, e Educação de Jovens e Adultos; participar da elaboração e seleção do material didático
em sala de aula; acompanhar e orienta o trabalho de estagiários; participar da elaboração, execução e
avaliação da proposta administrativopedagógica da escola; participar com todos os setores da escola,
com  vista  a  garantir  a  unidade  da  proposta  pedagógica  nos  aspectos  administrativos-pedagógicos;
participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino; participar da
elaboração  e  avaliação  de  propostas  curriculares;  coordenar  as  atividades  de  bibliotecas  escolares;
coordenar e supervisiona as atividades de suportes tecnológicos; planejar, executar e avaliar atividades
de capacitação pessoal da área de educação; normatizar vivências curriculares e vida escolar do aluno e
zela  pelo  cumprimento  da  legislação  escolar  e  educacional;  produzir  textos  pedagógicos;  articular
atividades  interescolares;  participar  da promoção e coordenação de reuniões,  encontros,  seminários,
cursos e outros eventos da área educacional e correlata; emitir parecer técnico; participar de estudos e
pesquisas da sua área de atuação; analisar dados referentes à recuperação, aprovação e reprovação de
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alunos; elaborar, executar e avaliar o cumprimento de instruções e orientações e resoluções normativas;
supervisionar a utilização de equipamentos de laboratório e salas ambientes; participar da elaboração,
acompanhamento  e  avaliação  de  planos,  projetos,  propostas,  programas  e  políticas  educacionais;
participar  da  preparação  e  realização  dos  jogos  e  torneios  esportivos;  executar  outras  atividades
correlatas;  lecionar  em  turmas  específicas  ou  em  regência  itinerante,  a  alunos  portadores  de
necessidades  educativas  especiais,  nas  áreas  visual,  mental,  auditiva  e  de  condutas  típicas,
independentemente da série e tipo de ensino, desde que possua a especialização exigida para tal.

PROFESSOR DE GEOGRAFIA: Planejar e ministrar aulas em turmas do Ensino Fundamental,  e
Educação de Jovens e Adultos; participar da elaboração e seleção do material didático em sala de aula;
acompanhar  e  orienta  o  trabalho  de  estagiários;  participar  da  elaboração,  execução  e  avaliação  da
proposta administrativo-pedagógica  da escola; participar com todos os setores da escola, com vista a
garantir  a  unidade  da  proposta  pedagógica  nos  aspectos  administrativos-pedagógicos;  participar  da
elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino; participar da elaboração e
avaliação  de  propostas  curriculares;  coordenar  as  atividades  de  bibliotecas  escolares;  coordenar  e
supervisiona  as  atividades  de  suportes  tecnológicos;  planejar,  executar  e  avaliar  atividades  de
capacitação pessoal da área de educação; normatizar vivências curriculares e vida escolar do aluno e
zela  pelo  cumprimento  da  legislação  escolar  e  educacional;  produzir  textos  pedagógicos;  articular
atividades  interescolares;  participar  da promoção e coordenação de reuniões,  encontros,  seminários,
cursos e outros eventos da área educacional e correlata; emitir parecer técnico; participar de estudos e
pesquisas da sua área de atuação; analisar dados referentes à recuperação, aprovação e reprovação de
alunos; elaborar, executar e avaliar o cumprimento de instruções e orientações e resoluções normativas;
supervisionar a utilização de equipamentos de laboratório e salas ambientes; participar da elaboração,
acompanhamento  e  avaliação  de  planos,  projetos,  propostas,  programas  e  políticas  educacionais;
participar  da  preparação  e  realização  dos  jogos  e  torneios  esportivos;  executar  outras  atividades
correlatas;  lecionar  em  turmas  específicas  ou  em  regência  itinerante,  a  alunos  portadores  de
necessidades  educativas  especiais,  nas  áreas  visual,  mental,  auditiva  e  de  condutas  típicas,
independentemente da série e tipo de ensino, desde que possua a especialização exigida para tal.

PROFESSOR DE MATEMÁTICA: Planejar e ministrar aulas em turmas do Ensino Fundamental, e
Educação de Jovens e Adultos; participar da elaboração e seleção do material didático em sala de aula;
acompanhar  e  orienta  o  trabalho  de  estagiários;  participar  da  elaboração,  execução  e  avaliação  da
proposta administrativo-pedagógica da escola; participar com todos os setores da escola, com vista a
garantir  a  unidade  da  proposta  pedagógica  nos  aspectos  administrativos-pedagógicos;  participar  da
elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino; participar da elaboração e
avaliação  de  propostas  curriculares;  coordenar  as  atividades  de  bibliotecas  escolares;  coordenar  e
supervisiona  as  atividades  de  suportes  tecnológicos;  planejar,  executar  e  avaliar  atividades  de
capacitação pessoal da área de educação; normatizar vivências curriculares e vida escolar do aluno e
zela  pelo  cumprimento  da  legislação  escolar  e  educacional;  produzir  textos  pedagógicos;  articular
atividades  interescolares;  participar  da promoção e coordenação de reuniões,  encontros,  seminários,
cursos e outros eventos da área educacional e correlata; emitir parecer técnico; participar de estudos e
pesquisas da sua área de atuação; analisar dados referentes à recuperação, aprovação e reprovação de
alunos; elaborar, executar e avaliar o cumprimento de instruções e orientações e resoluções normativas;
supervisionar a utilização de equipamentos de laboratório e salas ambientes; participar da elaboração,
acompanhamento  e  avaliação  de  planos,  projetos,  propostas,  programas  e  políticas  educacionais;
participar  da  preparação  e  realização  dos  jogos  e  torneios  esportivos;  executar  outras  atividades
correlatas;  lecionar  em  turmas  específicas  ou  em  regência  itinerante,  a  alunos  portadores  de
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necessidades  educativas  especiais,  nas  áreas  visual,  mental,  auditiva  e  de  condutas  típicas,
independentemente da série e tipo de ensino, desde que possua a especialização exigida para tal.

PROFESSOR POLIVALENTE: Prática educativa interdisciplinar. Jogos e brincadeiras no processo
de ensino e aprendizagem. Função do planejamento: uma ação coletiva. Diretrizes funcionais e legais da
Educação Inclusiva. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Eixos do trabalho pedagógico
na  educação  infantil:  o  cuidar  e  o  educar.  O  cotidiano  na  creche:  espaço,  rotina,  afetividade,
alimentação,  higiene,  cuidados  essenciais.  Recreação:  atividades  recreativas.  Aprendizagem:
leitura/escrita. Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático. Desenvolvimento da linguagem
oral, escrita, audição e leitura. Métodos, técnicas e habilidades. Instrumentos/atividades pedagógicas.
Métodos de alfabetização. Tendências pedagógicas. Papel do Professor. Decroly, Maria Montessouri,
Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem
e  do  Desenvolvimento.  A  psicogênese  e  a  educação.  A  psicologia  dialética  e  a  educação.  O
desenvolvimento  infantil,  inteligência,  afetividade  e  o  corpo  na  aprendizagem.  Psicomotricidade.
Literatura  Infantil.  Letramento  e  alfabetização.  A  construção  dos  conhecimentos  matemáticos  e
científicos pela criança. Desenvolvimento das noções de tempo e espaço pela criança. O cotidiano na
construção do conhecimento histórico e geográfico. O lúdico na aprendizagem. A recreação e os jogos
no desenvolvimento  infantil.  O papel  das artes  na educação infantil.  A rotina na educação infantil.
Educação  inclusiva  na educação infantil.  Literatura  infantil.  O registro  do desenvolvimento  infantil
como avaliação. Corporeidade e aprendizagem na educação infantil. 


